
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR
 
ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0002257-12.2010.815.0371)
RELATOR  :Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
01 APELANTE    :Ministério Público da Paraíba
02 APELANTE :Mario Batista de Sousa
ADVOGADO :Flaviano Batista
APELADO  :Os mesmos

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL. Apelação 
Ministerial.Posse  irregular  de  arma  de  fogo  de  uso 
permitido e de uso restrito. Desclassificação para o delito 
de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Art. 14 
da  Lei  10.826/2003).  Elementos  probatórios  não 
demonstrados.  Desprovimento.  Apelo  Defensivo. 
Preliminar  de  nulidade.  Cerceamento  de  defesa.  Não 
ocorrência. Mérito. Insuficiência probatória. Inocorrência. 
Desprovimento.  Concurso  Material.  Inexistência.  Crime 
único.  Reconhecimento  de  ofício  para  afastar  o  delito 
menos grave.

–A  preliminar  de  nulidade  deve  ser  afastada  por  
inexistência do cerceamento de defesa alegado.

–A condenação pelo art. 12 da Lei 10.826/03 se amolda  
perfeitamente  a  conduta  narrada  na  denúncia,  
embasada pelas provas colhidas nos autos

–Autoria e materialidade satisfatoriamente comprovadas.

–A apreensão  das  armas  se  deu no mesmo contexto  
fático, razão pela qual correta a aplicação tão-somente  
da pena do delito  mais  grave,  por  se  tratar  de  crime  
único.

–Apelos  desprovidos  e  reconhecimento  de  ofício  para  
afastar o concurso material de crimes, mantendo apenas  
o delito mais grave.
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VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS  estes autos, em que 
são partes as acima identificadas.

ACORDA  a  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do 
Relator e em desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelações  criminais  interpostas  primeiro  pelo 
Representante  do  Ministério  Público  e  segundo por  Mario  Batista  Jorge  de 
Sousa, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pelo Juiz de Direito da 
1ª  vara  Mista  da  Comarca  de  Sousa,  o  apelo  Ministerial  insurge-se  contra  a 
decisão que desclassificou a conduta inicialmente descrita como porte ilegal  de 
arma de fogo para posse ilegal de arma de fogo. A defesa por sua vez se volta 
contra a condenação imposta em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa 
pelo delito do art.12 da lei 10.826/03 (Posse irregular de uso permitido) e ainda 03 
(três) anos de reclusão em face do delito do art.16 (Posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito)  (fs. 107/122)

Narra a denúncia que no dia 27 de maio de 2010, por volta 
das 16h, após cumprimento de mandado de busca e apreensão na residência do 
acusado, foram encontradas várias armas e munições, conforme consta no auto de 
cumprimento de busca e apreensão e laudo de eficiência acostados aos autos, 
sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

O  Ministério  Público  alega  em  suas  razões,  que  ficou 
devidamente  demonstrado  nos  autos  que  conduta  praticada  pelo  acusado  se 
amolda exatamente  ao art.  14  da lei  10826/03 (porte  ilegal  de  arma de fogo).
(fs.99/103)

Postula  ao  final,  a  condenação do acusado nos termos da 
denúncia.

A defesa em suas razões recursais, preliminarmente pede a 
nulidade do processo alegando que houve ilegalidade e cerceamento de defesa, 
uma vez que o laudo técnico de eficiência de disparo foi assinado por apenas 1 
perito, e ainda não lhe foi deferida a realização de um novo laudo técnico.

No mérito, aduz que não há provas suficientes para ensejar 
uma condenação e pleiteia a aplicação do princípios do in dubio pro reo, pra que 
seja absolvido.

Contrarrazões da defesa às fs. 136/148.

Contrarrazões Ministeriais às fs.120/124
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A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento 
dos apelos. (fs. 154/160).

É o relatório.

–  VOTO  –  Desembargador  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior 
(Relator).

   1 - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

O recurso deve ser desprovido.

O Recurso Ministerial busca a reforma da sentença, no sentido 
de  ver  a  conduta  do  acusado  desclassificada  para  o  crime  do  art.14  da  lei 
10826/03.

Colhe-se dos autos que no cumprimento de um mandado de 
busca e apreensão na residência do acusado, os milicianos encontraram armas e 
munições guardadas naquele local.

Registra-se por oportuno que a denúncia narrou exatamente a 
conduta que se amolda ao tipo do art. 12 da lei 10.826/03 (posse ilegal de arma de 
fogo, e ao final equivocadamente pediu a condenação pelo delito do art. 14 da lei  
10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo) vejamos:

“no dia 27 de maio de 2010, por volta das 16h00min, 
encontrava-se em sua residência quando chegou neste 
local  o delegado e os agentes da polícia civil, munidos 
de  mandado  de  busca  e  apreensão,  prenderam  em 
flagrante  o  denunciado.  (…)  as  autoridades  policiais 
encontraram  na  casa as  seguintes  arma e  munições; 
uma  espingarda  calibre  36,  marca  rossi,  número 
s296992; três capsulas calibre 36 e um cartucho calibre 
36;  onze  capsulas  deflagradas  calibre  28  e  oito 
cartuchos intactos calibre 38; quatro cartuchos intactos 
calibre 20 um cartucho intacto calibre 12; três cartuchos 
intactos  calibre  9mm,  uma  com  oito  polegadas  com 
bainha e cinco foices. (fs.02/04)

Assim,  o  magistrado  sentenciante  firmou  corretamente  seu 
convencimento por meio de elementos probatórios, que a conduta do réu amolda-
se àquela descrita na denúncia, tipificado no art.12 da lei 10.826/03. 

A materialidade reputa-se firme,  espelhada na prova técnica 
consistente no Auto de prisão em flagrante (fs. 05/17) e no auto de Apreensão e 
Apresentação (f.30).

A  autoria  do  ilícito,  por  sua  vez,  é  revelada  pela  prova 
colacionadas aos autos.
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O Policial Civil que efetivou a prisão do acusado,  informou em 
juízo o seguinte:

“que participou da diligência de busca e apreensão na 
residência do acusado que fica localizada às margens da 
BR-230,  próximo a  casa do caminho;  que realizado o 
trabalho foram encontradas algumas cápsulas e outras 
vazias,    como    sendo cartuchos intactos e deflagradas 
de calibre 38, um ou dois de 09mm e algumas de 762, 
destas,  uma  ou  duas  eram  de  festim;  que  foram 
encontrados também cartuchos calibre 20 e calibre 12; 
que esclarece que já faz algum tempo da ocorrência do 
fato  e  não  se  recorda  bem  os  números,  até  porque 
durante  aquela  diligência  permaneceu  no  exterior  ad 
casa,  que  acha  que  também  foi  apreendida  uma 
espingarda de cartucho; que confirma o seu depoimento 
prestado na Delegacia de Polícia, principalmente quanto 
aos objetos apreendidos e aos números compreendidos; 
que  foi  apreendida  uma espingarda  calibre  36,  marca 
Rossi." ( Francisco Alysson Lopes de Miranda-f. 57).”

Portanto,  pelo  depoimento  colacionado  verifica-se  que  as 
armas  encontradas  com  o  réu  estavam  em  sua  residência,  sob  sua  posse. 
Ademais,  não  há  qualquer  prova  a  corroborar  a  imputação  a  ele  imposta  na 
apelação  ministerial,  de  forma  que,  estas  restaram  divorciadas  do  acervo 
probatório produzido assim como não foi narrada na peça acusatória.

Em  que  pesem  as  razões  do  apelante,  tenho  que  as 
circunstâncias  da  apreensão,  somada  a  prova  testemunhal,  são  suficientes  a 
respaldar a condenação do réu pelo delito tipificado no art. 12 da Lei 10.826/03.

2 -RECURSO DEFENSIVO

2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE

A defesa busca o reconhecimento da nulidade do processo 
por  cerceamento  de  defesa,  alegando  que  houve  irregularidades  no  laudo  de 
eficiência de disparo das armas apreendidas,  e essas regularidades levantadas 
pela defesa, não foram apreciadas pelo Juiz a quo.

A preliminar não merece prosperar, observa-se que a simples 
posse de arma de fogo sem autorização da autoridade competente e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar configura crime, já que a posse ilegal se 
configura com a simples guarda da arma em residência, ou seja, crime de mera 
conduta e de perigo abstrato, não sendo questionável a intenção do agente.

Deste modo, sendo crime de mera conduta, o simples fato de 
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conter  eventuais  irregularidades  no  laudo  de  eficiência  de  disparo  da  arma  é 
irrelevante e não elide a tipicidade da conduta, tampouco caracteriza cerceamento 
de defesa.

Assim afasto a preliminar arguida pela defesa.

2.2. MÉRITO

Malgrado as alegações de que a prova dos autos não seria 
suficiente para demonstrar a materialidade e a autoria delitiva dos delitos de posse 
ilegal de arma de fogo de uso permitido (art.14. Da lei 10826/03) e posse ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, o que se verifica é justamente o contrário.

A materialidade  e  autoria,  como  visto  no  capítulo  anterior, 
desponta  evidente  pelo  auto  de  Apreensão  e  Apresentação  (f.30)  e  pelos 
depoimentos testemunhais colhidos na instrução, a exemplo deste:.

"...que  o  depoente  estava  de  serviço  e  recebeu  a 
determinação  para  cumprir  uma  ordem  de  busca  e 
apreensão na casa do acusado; que em cumprimento à 
ordem, chegando na casa do acusado procedeu a busca 
e lá encontrou umas cápsulas vazias, outras intactas, de 
calibres  diversos,  entre  elas  algumas  de  uso  restrito, 
como  duas  de  fuzil  762  intactas  e  uma  ou  duas  de 
09mm..." ( Helladyo Felinto Sampaio - f. 58)

Deste  modo,  o  depoimento  acima  transcrito  somado  aos 
demais elementos colhidos são suficientes para se atestar a prática do crime de 
posse ilegal de arma de fogo de uso permitido assim como o de posse ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, pois portava, sem autorização e em desacordo com 
determinação legal e regulamentar, armas e munições de uso permitido e restrito, 
nos exatos termos do art. 14 e 16 da Lei n.º 10.826/03, não carecendo de reforma 
a sentença neste ponto.

2.3. DO CONCURSO DE CRIMES

Embora a sentença não tenha sido atacada pela apelação no 
ponto do concurso de crimes, tal capítulo pode, e deve, ser apreciado, ex oficio, 
para beneficiar o recorrente

Com efeito, observe-se que foram encontradas em poder do 
Apelante armas de fogo de uso permitido, desprovidas de autorização legal (art.  
14), e armas de fogo de uso restrito também sem autorização legal  (art. 16).

Note-se, ainda, que as armas foram apreendidas num mesmo 
contexto, de modo que o ato de possuir arma de fogo de uso restrito absorve o ato 
de possuir, simplesmente, arma de fogo de uso permitido sem autorização legal, 
não importando o número de armas, munições ou acessórios. 
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Este  Tribunal  também  já  dispôs  sobre  o  tema  no  mesmo 
sentido,  em julgado de 2007,  bem como o Tribunal  do Rio Grande do Sul,  em 
julgado de 2013, senão vejamos:

ESTATUTO DO DESARMANETO -  Posse  irregular  de 
arma de fogo de uso permitido e de munições de uso 
restrito  -  Materialidade  certa  -  Autoria  induvidosa  - 
Concurso formal inexistente - Hipótese de crime único - 
Provimento parcial do apelo.
1. É inadmissível a absolvição do agente com quem 
foram apreendidas, no interior  de sua residência,  uma 
arma de fogo de uso permitido e diversas munições de 
uso restrito.
2.  Não se mostra adequada a incidência das penas 
atinentes  a  dois  crimes  distintos,  em  concurso 
formal, apenas em virtude da circunstância de terem 
sido  apreendidas  a  arma  de  uso  permitido  e  as 
munições  de  uso  proscrito,  tratando-se  de  crime 
único,  com  absorção  do  menor  pelo  de  maior 
graduação. (grifamos).

Ementa: APELAÇÃO CRIME. POSSE IRREGULAR DE 
ARMA DE FOGO. ESTATUTO DO DESARMAMENTO. 
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO. 
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  NO  CASO,  O  RÉU 
POSSUÍA DUAS ARMAS DE USO PERMITIDO,  UMA 
COM NUMERAÇÃO RASPADA.  A APREENSÃO DOS 
ARTEFATOS  SE  DEU  NO  MESMO  CONTEXTO 
FÁTICO,  RAZÃO  PELA  QUAL  CORRETA  A 
APLICAÇÃO  TÃO-SOMENTE  DA PENA DO DELITO 
MAIS GRAVE,  POR SE TRATAR DE CRIME ÚNICO. 
NEGARAM  PROVIMENTO  AO  APELO  MINISTERIAL. 
(grifamos).

Ora,  tal  interpretação  encontra  fundamento,  também,  no 
princípio da proporcionalidade, pois aplicar a regra do concurso formal na hipótese 
seria tratar tal conduta de forma mais gravosa do que a conduta de possuir duas 
armas de uso restrito, situação em que se aplicaria apenas a pena antevista no art. 
16 da Lei nº 10.826/03, uma única vez.

Neste sentido, elucidativo acórdão do TJRS, de setembro de 
2012:

Ementa: APELAÇÃO-CRIME. POSSE IRREGULAR DE 
ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO  E  POSSE 
ILEGAL  DE  ARMA DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO 
COM  NUMERAÇÃO  RASPADA.  CONDENAÇÃO  EM 
PRIMEIRO  GRAU.  APELO  DEFENSIVO. 
CONDENAÇÃO  APENAS  POR  POSSE  ILEGAL  DE 

6/8

 AC_0009514-40.2013.815.2002_09



ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO  COM 
NUMERAÇÃO RASPADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA CONSUNÇÃO.
[...].
In casu, deve-se aplicar tão-somente a pena do delito 
mais grave, em atenção ao princípio da consunção. Tal 
raciocínio advém da lógica, porquanto não poder-se-
ia,  por exemplo, fixar uma pena ao réu condenado 
por porte de uma arma de uso restrito e outra de uso 
permitido  -  aplicando-se  o  concurso  material,  que 
seria mais severa do que a de outro condenado por 
porte de duas armas de uso restrito - na qual não se 
aplicaria o concurso de crimes, ferindo-se, dessarte, 
o princípio constitucional da proporcionalidade.
Por  analogia,  estende-se  tal  raciocínio  ao  caso  em 
comento, pois se trata de posse de arma de permitido 
com  numeração  raspada  e  posse  de  arma  de  uso 
permitido. Ademais, ambas as armas foram apreendidas 
numa única oportunidade, o que caracteriza delito único. 
(…). (grifamos).

Assim, deve-se, portanto, fazer incidir tão somente o art. 16 da 
Lei nº 10.826/03, para que o Apelante responda por um único crime, o mais grave. 

A reprimenda relativa ao crime antevisto no art. 161 foi fixada 
no mínimo legal, ou seja, em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

Assim, afastada a incidência do concurso material,  subsiste 
tão somente o delito tipificado no art. 16 da Lei 10.826/03.

Ante o exposto, dou parcial provimento à Apelação,.

3. DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  nego  provimento  tanto  ao  Apelo  Ministerial 
quando ao da Defesa, e de ofício afasto o concurso material e torno definitiva a 
pena em 03 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  decano,  no  exercício  da  Presidência  da  Câmara 
Criminal.  Participaram  do  julgamento,  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores Luiz Sílvio Ramalho Júnior, relator, Carlos Martins Beltrão Filho, 
revisor, e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

1 Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, 
ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma 
de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
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Presente  à  sessão  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” 
do Egrégio Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa,  1º  de 
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
Relator
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